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São Luiz do Paraitinga, 13 de setembro de 2022. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO   PARAITINGA 
 
OBJETO: “PAVIMENTAÇÃO RUA SEBASTIÃO RODRIGUES COELHO”  

ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO RODRIGUES COELHO, BAIRRO BENFICA, MUNICÍPIO DE SÃO 

LUIZ DO PARAITINGA. 

 

1. SERVIÇOS INICIAIS 
 

 

ITEM 1.1 (02.08.020) Placa de identificação para obra 

 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com 
tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 
espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e 
título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 
Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma 
uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como 
Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos fornecedores. 

 
 

ITEM 1.2 (02.01.180) Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme 
exigências da CETESB 

 
3) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
4) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e 

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 
1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme 
exigências daCETESB. 

 
 

ITEM 1.3 (02.01.021) Construção provisória em madeira ‐ fornecimento e montagem 

 
5) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção provisória executada, com 

projeto analisado e aprovado previamente pela Contratante e/ou Fiscalização (m²). 
6) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e a mão-de-obra necessária para a 

execução de construção provisória em madeira destinada a escritório e/ou depósito de obra, 
constituída por: Piso interno e calçada externa em concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes, 
portas e janelas em chapa compensada plastificada de 6 mm de espessura, e/ou 
compensado resinado com seladora impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; 
janelas com vidro fantasia de 3 ou 4 mm; porta com dobradiça em latão cromado e fechadura 
cromada para uso interno com miolo tipo Gorges; estrutura, apoio para cobertura e 
contraventamentos em pontaletes e tábuas de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará), e ripas de Goupia 
glabra (conhecida como Cupiúba); cobertura com telha em cimento reforçado com fio 
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sintético (CRFS), perfil ondulado de 5 mm a 6 mm de espessura; instalação elétrica; pintura 
acrílica; materiais acessórios para execução total da construção provisória, conforme norma 
regulamentadora. Remunera também manutenção da construção provisória em madeira 
durante a obra. Norma regulamentadora: NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção. 

 
 

2. PAVIMENTAÇÃO  

 

ITEM 2.1 (02.10.060) Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

 
7) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas 

em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 
8) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 

qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, 
calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

 

ITEM 2.2 (54.01.010) Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal  

 
1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 
2)  O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários 

para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: 
regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à 
pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de 
piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

 
 

ITEM 2.3 (54.06.170) Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto  

com fck 25 Mpa 
 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas 
em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: 
fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; 
carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento 
da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de 
formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e 
areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados 
deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 
 

ITEM 2.4 (54.06.040) Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa 
 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 
levantamento  cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalode 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; 
fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e 
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concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até 
o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do 
concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 
quando necessário. 

 
 
ITEM 2.5 (54.06.020) Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa 
 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 
instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalo de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; 
fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e 
concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até 
o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do 
concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 
rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 
quando necessário. 

 

ITEM 2.6 (54.01.210) Base de brita graduada 

 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, 
compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local 
de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 
acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 
controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 
 

ITEM 2.7 (54.04.350) Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, 
tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

 
1)  Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 

altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura 
de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referência comercial: 
Glasser G16 Glasser, T16 Tatu, P61635N Presto ou equivalente, conforme a norma NBR 
9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura 
média de 5 cm, adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de 
um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o 
intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates 
junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, 
na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 
compactação das lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de 
camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 
pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre os 
blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, quando 
necessário. 
 
 

ITEM 2.8 (09.01.020) Forma em madeira comum para fundação 
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1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 

da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

ITEM 2.9 (11.01.160) Concreto usinado, fck = 30 MPa 

 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

ITEM 2.10 (10.01.040) Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

ITEM 2.11 (10.01.060) Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 600 MPa 

 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

ITEM 2.12 (12.01.061) Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm – completa 

 
1) Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do 

bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 

preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 25 cm. 

 

ITEM 2.13 (10.02.020) Armadura em tela soldada de aço 

 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas. 

 

ITEM 2.14 (11.01.130) Concreto usinado, fck = 25 MPa 

 
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
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ITEM 2.15 (11.16.020) Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou 
massa em lastro e/ou enchimento 

 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 
remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 

 
 

ITEM 3. SERVIÇOS FINAIS 

 

ITEM 3.1 (02.01.200) Desmobilização de construção provisória 
 
1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção desmobilizada (m²). 
2) O item remunera os serviços necessários à desmobilização completa de construção 

provisória, constituídos por: demolição ou desmontagem e retirada da construção provisória; 
limpeza e recomposição de área de assentamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Célia Regina Alves da Silva 
Secretária de Obras e Serviços Urbanos 

CREA 5070082538 


